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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 047/2020 GP.      

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor para provimento de cargo 
efetivo” 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO, Estado da Paraíba, JARQUES LUCIO DA SILVA II, no 
uso de suas atribuições legais em conformidade com as leis em vigor 
e com os poderes que lhes são conferidos pela Lei Orgânica do 
Município,  
 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal divulgado pela CONTEMAX, em 08 de fevereiro de 2019 
por meio do site http://www.contemaxconsultoria.com.br  
 

CONSIDERANDO a ordem de classificação no Concurso 
Público 001/2018, Homologado em 12 de fevereiro de 2019, através 
do Decreto nº 1074/2019;  
   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR, ANTONIO ROGÉRIO DE LIMA 
PAIVA, 1º classificado (a), no Concurso Público Municipal, 
homologado em 12 de fevereiro de 2019, para exercer o cargo de 
Médico - Gastroenterologista, integrante do quadro de servidores 
da Prefeitura Municipal de São Bento-PB, para cumprir carga horária 
de 20 horas semanais, conforme disposições vigentes na Lei 
566/2011 de 26 de dezembro de 2011; Regime Jurídico Único dos 
Servidores do Município de São Bento - PB. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 
Gabinete do Prefeito, 
Em São Bento-PB, 09 de março de 2020. 

 
JARQUES LUCIO DA SILVA II 

Prefeito Constitucional. 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

RESULTADO FASE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 
00001/2020 

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: 
Mf construções de galerias, calçamentos e redes de esgoto - Valor: 
R$ 179.953,16. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, Praça Tiradentes, 52 - Centro - 
São Bento - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas dos dias úteis. 
Telefone: (083) 3444-2223. E-mail: pmsblicita@gmail.com.  

São Bento - PB, 09 de Março de 2020 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES - Presidente da Comissão 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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